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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três às quatorze 
horas realizou-se a Segunda Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho com a participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Alexandre Luiz Ramos e do Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho Aluisio Aldo da 
Silva Junior. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: ED-RR - 1000055-
67.2021.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: CLODOALDO REIS SANTOS, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Embargado(a): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 21749-11.2017.5.04.0012 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JOSÉ MANOEL PASSERI 
LOUZADA, Advogado: Dr. Flávio Machado Rezende, Advogado: Dr. Luciano Andrade 
Pinheiro, Advogado: Dr. Matheus de Figueiredo Correa da Veiga, Advogada: Dra. Renata 
Arcoverde Hélcias, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: 
Dr. Ronny Dantas da Costa, Advogada: Dra. Camila Rachel Guimarães do Amaral, 
Advogado: Dr. Lucas Barbosa de Araújo, Advogado: Dr. Raquel Ines Hilbig Rezende, 
Advogada: Dra. Clarice Del Pilar Lastras Batalha, Advogado: Dr. Leonardo Freire de 
Melo, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Flávio Cesar Innocenti, Advogado: Dr. Gilson Klebes Guglielmi, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Observação 1: a Dra. Clarice Del Pilar 
Lastras Batalha, patrona da parte JOSÉ MANOEL PASSERI LOUZADA, esteve presente à 
sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 20727-08.2018.5.04.0003 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CLAUDIO TRARBACH, 
Advogado: Dr. Ely Felipe Urdapilleta, Embargado(a): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Tais 
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Lopes Furtado do Amaral, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, FACTA 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Silva 
Ramos, Advogada: Dra. Juliane Pires de Oliveira, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Decisão: à unanimidade: a) não conhecer dos embargos de 
declaração em relação à matéria decidida monocraticamente e mantida por esta Egr. 4ª 
Turma, com base no art. 896-A, §4ª, da CLT; b) conhecer dos embargos de declaração 
em relação à multa aplicada (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015) e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 1039-
83.2018.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Embargado(a): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E 
REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento aos embargos de declaração. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1002092-
98.2019.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): KEILLA MARCIA GOMES DE MOURA, Advogado: Dr. Dalton Fernandes 
Tolentino, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, ORION INTEGRAÇÃO DE NEGÓCIOS 
E TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Ana Vanessa Felipe Bezerra Pereira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante (KEILLA MARCIA GOMES DE MOURA) a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
1000341-65.2018.5.02.0432 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MARCIA DA SILVA NARANGEIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Maria 
da Consolaçao Vegi da Conceição, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Evandro Mardula, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1000259-37.2021.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, Advogado: Dr. Antonio 
Bonival Camargo, Agravado(s): VIVIANE ALMEIDA MAIA, Advogado: Dr. Elequissandro da 
Silva Justino, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
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favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 260600-77.2005.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA., Advogada: Dra. Nathália Batista 
Alves, Agravado(s): HERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Maria 
Guimarães, TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA., Advogado: Dr. Alessandro 
Xavier de Andrade, VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Dra. Valéria Mitsuko Yshioka, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 229100-
11.1999.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): AILTON LUIZ DA SILVA, Advogada: Dra. Gisella Dawes Soares, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 127200-
57.2008.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Agravado(s): ANA MARIA 
DE ARAUJO, Advogada: Dra. Ana Cristina Campelo de Lemos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 112300-
26.2006.5.05.0002 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Vera Mônica de Almeida Talavera, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA, 
Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Advogada: Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, 
Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogada: Dra. Cíntia Roberta da Cunha 
Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
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o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100314-48.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL 
ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, 
Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100261-67.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL 
ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, 
Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do 
Amaral, Advogado: Dr. Aline Cristina Brandao, Advogado: Dr. Maria Celia de Souza Dias, 
Advogado: Dr. Dirlene Cristina Benevides, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogado: 
Dr. Maurício Nogueira Barros, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Teixeira Passos, Advogado: Dr. Jizyelle Monick Monteiro de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 91900-
45.2008.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ALBERTINO MENDES FORTUNA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11341-02.2013.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SWISSPORT BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Mauro Tavares Cerdeira, Advogado: Dr. Ana Luiza Niero, Agravado(s): EVANDRO 
MARTINS VIDAL DE NEGREIROS, Advogada: Dra. Cleideana de Paula, GOL LINHAS 
AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Juliana Pinhas Couto, 
Advogado: Dr. Celso Luis Stevanatto, Advogado: Dr. Renan de Brito Caparroz, UNITED 
AIR LINES INC, Advogado: Dr. Bráulio Dias Lopes de Almeida, Advogado: Dr. Rafael Julio 
Borges da Silva, Advogado: Dr. Decio Sebastiao Daidone Junior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor do 
Reclamante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10907-14.2019.5.03.0049 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): REGINA CANDIDA MATIAS, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Roberta Rodrigues Nonato, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10407-96.2017.5.03.0087 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Advogada: 
Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, 
Agravado(s): ANDREIA NOGUEIRA DORNAS, Advogado: Dr. Miguel Arcanjo de Calais 
Neto, Advogado: Dr. Marco Antônio Pinto, Advogado: Dr. Glaucio Goncalves Gois, 
Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonca, Advogado: Dr. Kenia Aparecida de Souza, 
Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Advogado: Dr. Guilherme Rezende de Melo, 
Advogado: Dr. Leverton de Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação 1: a Dra. Tatiana de Morais Hollanda, patrona da parte BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10121-43.2021.5.03.0002 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Luis Antonio Ferraz Mendes, Agravado(s): CLINTON JOSE QUINTAO FERNANDES, 
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Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Luís Antônio Ferraz 
Mendes, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão, por meio 
de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 2404-62.2014.5.03.0054 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Luciane Alves Camargos, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski 
Xavier, Agravado(s): GIVANILDO JUNIOR DE REZENDE, Advogada: Dra. Luciana Teixeira 
Pacheco, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1979-
82.2017.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): HERMES SANTOS VIEIRA, Advogado: Dr. Edson Francisco Rocha Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Remetam-se os autos à Secretaria, a fim de que proceda à retificação da 
autuação, para que passe a constar como Agravante apenas o Reclamado, BANCO 
BRADESCO S.A.. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1576-
40.2015.5.05.0195 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. E OUTRO, 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): MARCIO ARAUJO 
BRITO, Advogado: Dr. Elson Luiz Zanela, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1266-03.2017.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SILVANIA DE LOURDES FERREIRA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Domingos Salis de Araújo, Advogado: Dr. Caio Augusto 
Galimberti Araújo, Agravado(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: 
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Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem 
Chadid, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1258-88.2010.5.05.0015 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): JURACY MOURA MAGALHAES, Advogada: Dra. Daniele Carolina Bertoli, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1144-
73.2017.5.08.0128 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, Agravado(s): JOACY 
SOUSA MONTEIRO, Advogado: Dr. José Carlos Espírito Santo Sardinha Júnior, Decisão: à 
unanimidade: a) conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe provimento para reexaminar o 
agravo de instrumento em recurso de revista; b) reconhecer a transcendência política e 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada 
quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. DOENÇA OCUPACIONAL. 
PENSÃO MENSAL. PARCELA ÚNICA. DESÁGIO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 1140-07.2019.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marina Carvalho D Amico Pedriali, Advogado: Dr. 
Angelica Cristina Hossaka, GESSIMEI CASTANHO DA SILVA, Advogado: Dr. Arnaldo 
Aparecido Coração, Advogado: Dr. Edivaldo Bruzamolim Silva da Rocha, Decisão: à 
unanimidade: a) conhecer do agravo interposto pela reclamante; e no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015; b) conhecer do agravo interposto pelo Reclamado (BANCO BRADESCO S.A.), 
e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
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fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 172-76.2022.5.14.0091 da 14ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. James Augusto 
Siqueira, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 124-20.2022.5.14.0091 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): JBS S/A, Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
ARR - 283-41.2017.5.09.0005 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE ROBERTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Gerson 
Luiz Graboski de Lima, Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Executado (BANCO 
BRADESCO S.A.) quanto ao tema "EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. EFEITO VINCULANTE" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1001396-45.2020.5.02.0088 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez 
de Rezende, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Lourenço Bugica, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. 
Carla Fernanda Duarte Alves, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. 
Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Veronica Sartori Caetano, LOURIVAL CONCEICAO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1001731-77.2019.5.02.0386 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Cleber Pinheiro, Agravado(s): DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo 
Amorim Arroyo, Decisão: por ausência de quórum regimental, em virtude de duplo 
impedimento, retirar o processo de pauta. Observação 1: impedimento averbado pelo 
Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100614-04.2020.5.01.0343 
da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 
Corrêa da Veiga, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Malu Vieira Xavier, 
Advogado: Dr. Gustavo de Souza Silva, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE 
INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO 
REAL, E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Mauricio Nogueira Barros, Advogada: Dra. Dirlene 
Cristina Benevides, Advogada: Dra. Maria Célia de Souza Dias, Advogada: Dra. Aline 
Cristina Brandão, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogada: Dra. Áurea Martins 
Santos da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Teixeira Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 347,44 (trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 100505-93.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL 
ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, 
Advogado: Dr. Mauricio Michels Cortez, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 346,93 
(trezentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100467-78.2020.5.01.0342 da 1ª Região, 
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Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA 
REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 346,75 (trezentos e 
quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 21250-62.2019.5.04.0204 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BTG PACTUAL 
S.A., Advogado: Dr. Joel Heinrich Gallo, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, 
Agravado(s): DIEGO SODRE DOS PASSOS, Advogada: Dra. Márcia Palermo Marques 
Bussolin, Advogada: Dra. Gabriela Marcelino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20589-69.2017.5.04.0005 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E REGIAO, Advogado: Dr. Antônio 
Vicente da Fontoura Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no importe de R$ 3.641,03 (três mil, seiscentos e quarenta e um reais e três centavos), 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20583-93.2016.5.04.0006 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TIM S.A., 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Brito Vaz, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Advogado: Dr. Alexandre Maciel Lins Pastl, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, 
Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: Dr. Lourenço Andrade, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 16.810,72 
(dezesseis mil, oitocentos e dez reais e setenta e dois centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. Francisco de Assis Brito Vaz, patrono da parte TIM S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
AIRR - 11968-90.2020.5.15.0096 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A. E OUTRA, 
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Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios 
Melo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rafael Vilela Borges, CAMILA 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Viviane Piassi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando às 1ª e 2ª Reclamadas multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.111,90 (cinco mil, cento e onze 
reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11283-04.2015.5.01.0014 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ROBERTA DA COSTA 
BREDERODE, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões 
Lindoso, Advogada: Dra. Júlia Vitória Cabral Lima, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Flávia Bressanin, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ R$ 3.609,10 (três mil, 
seiscentos e nove reais e dez centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação 1: a Dra. Júlia 
Vitória Cabral Lima, patrona da parte ROBERTA DA COSTA BREDERODE, esteve presente 
à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10962-31.2015.5.18.0002 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GRIGUER FERREIRA E 
SILVA, Advogado: Dr. Rannibie Riccelli Alves Batista, Advogado: Dr. Marlos Tiano Almeida 
Ribeiro, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.854,41 (mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita do 
Reclamante, e revertida em prol dos Reclamados Agravados. Observação 1: o Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10019-66.2017.5.03.0097 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Agravado(s): TAIRONE RODRIGUES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Alessandra da 
Silva, TECNOMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Célia Grazielly 
Lopes Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.413,36 (três mil, quatrocentos e treze reais e trinta e seis centavos), com lastro no art. 
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1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2615-
47.2014.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ivan 
Carlos de Almeida, TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇO E TECNOLOGIA S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Agravado(s): GUILHERME OLIVEIRA DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Fontalva Prado, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos agravos, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.026,53 (cinco mil, vinte e seis 
reais e cinquenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1470-76.2018.5.12.0034 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Isabella Gomes Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
no importe de R$ 3.263,68 (três mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e oito 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Sindicato Autor. Observação 1: o Dr. Marco Aurélio de Carvalho Rocha, 
patrono da parte SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, esteve presente à sessão. Observação 2: o Exmo. 
Ministro Sergio Pinto Martins registrou ressalva de entendimento pessoal. Observação 
3: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1082-80.2013.5.15.0030 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RENATA FIORUCI 
CAMPION, Advogada: Dra. Rosa Maria Fernandes de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 15.477,50 (quinze mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1034-20.2020.5.07.0024 da 7ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): VANDI 
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FERREIRA LIMA, Advogado: Dr. Victor Coelho Barbosa, Advogado: Dr. Ronaldo Márcio 
Soares Brito, Advogado: Dr. José Aurélio Silva Júnior, Advogado: Dr. Viviane Bezerra de 
Menezes Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de 
R$ 7.811,57 (sete mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e sete centavos), em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-ED-RR - 978-18.2013.5.03.0129 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RAQUEL CARDINALLI 
FELIX, Advogado: Dr. Luiz Ricardo Diegues, Advogada: Dra. Eduarda Caroline Martins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a 
retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da 
decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que 
conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período 
processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da 
decisão ora agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 895-20.2020.5.11.0004 da 11ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): PAULO PAZ DE ARAUJO, Advogado: Dr. 
Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 4.996,42 (quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 866-92.2019.5.10.0016 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DANIEL TORRES DA SILVA 
NOBREGA, Advogado: Dr. César Augusto Macêdo Semensatti, Advogada: Dra. Priscylla 
Costa de Castro, Agravado(s): CARLOS ALBERTO PINTO, JOANILDA JOSE DE SOUZA, 
REKAL COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 5.223,19 (cinco mil, duzentos e vinte e três reais e 
dezenove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a sua condição de 
beneficiário da justiça gratuita (pág. 305), e revertida em prol das Reclamadas 
Agravadas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 187-91.2013.5.12.0034 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): MARIA BEATRIZ DE 
GOUVEA, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Banco Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
3.282,32 (três mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação 1: a Dra. Marília Silva de Sousa, patrona da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2-
06.2011.5.05.0006 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima, Agravado(s): ROBERTA CARINE 
SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Nelson Silva Freire Júnior, VIVO S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.250,47 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Exequente Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1000045-27.2021.5.02.0468 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de 
Rezende, JULIANA BRASIL MENDES DE SOUZA, Advogado: Dr. Sidenilson Santos Fontes, 
Advogado: Dr. Marcelo Benedito Parisoto Senatori, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento da Reclamante quanto ao reconhecimento do 
vínculo empregatício; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa no recurso 
de revista dos Reclamados, quanto à gratuidade de justiça deferida à Reclamante, nos 
termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto 
pelos Reclamados para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 786-91.2019.5.09.0005 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): 
RUBENS AFONSO DE SOUZA, Advogado: Dr. Ugo Ulisses Antunes de Oliveira, 
SANEPRESS - SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA - ME, TEC-PRESS REPRESENTAÇÕES 
TÉCNICAS LTDA. - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia de Saneamento do 
Paraná, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 10262-
71.2015.5.15.0056 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE ADAO LIMA ARCEBISPO, Advogado: Dr. Guilherme 
Cassiolato da Silva, Advogado: Dr. Anderson Máximo Munhoz, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Maximo, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL", por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que se 
manifeste sobre a existência de cláusulas de norma coletiva, referente ao tempo à 
disposição, aplicável ao contrato de trabalho do reclamante, observando-se a tese 
jurídica do Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral do STF; (b) conhecer do recurso 
de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "MULTA POR EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS", e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a condenação da Reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 1.026, § 2º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 183-54.2021.5.12.0008 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): VAN HESSEN BRAZIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Luiz Roberto dos Santos, Recorrido(s): 
JAQUELINE FREITAS MACHADO ZUSSE, Advogada: Dra. Elandra Von Gilsa Christ, SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 170-54.2020.5.17.0007 da 17ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): TIM S A, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Recorrido(s): RENATO DE SOUZA 
MONTEMOR, Advogado: Dr. Cláudio Márcio Aldrigues Amaral, Advogado: Dr. Leonardo 
dos Santos Gomes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO POR "PEJOTIZAÇÃO". 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 725 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE. AMPLITUDE DEFINIDA 
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PELO STF NA RCL 47843 DE FORMA A ABARCAR A HIPÓTESE DE "PEJOTIZAÇÃO"", por 
violação do art. 2º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o 
reconhecimento de vínculo de emprego com a Reclamada TIM S.A. e, por conseguinte, a 
condenação ao pagamento das parcelas relacionadas ao reconhecimento do vínculo. 
Observação 1: o Dr. Leonardo dos Santos Gomes falou pela parte RENATO DE SOUZA 
MONTEMOR, por meio de videoconferência. Observação 2: o Exmo. Ministro Sergio 
Pinto Martins registrou ressalva de entendimento pessoal. Observação 3: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 10555-
24.2013.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paula 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): JOSE CARLOS CORREIA FILHO, 
Advogada: Dra. Ignez Carolina da Silva Albuquerque Lugarini, Agravado(s) e 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. José Antônio Martins, Advogada: 
Dra. Adriana de Faria Corbo, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Thiago Luiz 
Pimenta de Souza, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ilan Goldberg, Advogado: Dr. 
Priscila Mathias de Morais Fichtner, OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Miguel Roberto Roige Latorre, Advogado: Dr. Evandro 
de Lima Fernandes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Banco do Brasil, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 10433-23.2020.5.03.0012 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravante(s) e Recorrido(s): WLADESON 
ALLAN DIAS, Advogada: Dra. Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira, Advogado: 
Dr. Flavio Henrique Valeriano de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 5º, LXXIV, da CF; e II - dar provimento ao recurso 
de revista do Reclamado, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça ao 
Obreiro e, por conseguinte, determinar o restabelecimento da sentença quanto ao 
indeferimento dos benefícios da justiça gratuita e à condenação do Reclamante no 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 47-
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73.2019.5.11.0002 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): DIAGMAX SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Ângela Maria Leite de Araújo Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO AMAZONAS E OUTRA, Procurador: Dr. Thiago Oliveira Costa, Agravado(s) e 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TECNICOS E TECNOLOGOS EM 
RADIOLOGIA DE MANAUS - RADIOCOOP, Advogado: Dr. Patricia Silva de Souza, OLAVO 
CONCEICAO CORDEIRO, Advogado: Dr. Luciane Oliveira Reis, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos de revista, 
por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento aos recursos de revista dos 2º e 3º Litisconsortes, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência 
da responsabilidade. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 1001526-04.2018.5.02.0024 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EDSON DIEGO GOMES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Diogo Neto de Moraes, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
do art. 5º, LIV e LV, da CF; II - dar provimento ao recurso de revista do Exequente, para 
excluir da decisão regional a determinação da devolução dos valores recebidos a título 
de custas processuais e de contribuições previdenciárias, devendo o Banco Executado 
manejar ação própria para tal fim. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1000096-42.2021.5.02.0402 da 
2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Antônio 
Márcio Botelho, Recorrido(s): JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Marilda Izique Chebabi, Advogado: Dr. Andre Cazelli Soares, JOSE CLAUDIO DE JESUS 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Rita de Cássia da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Ramos, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 1000068-83.2022.5.02.0711 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Antônio 
Márcio Botelho, Recorrido(s): ABCEX SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA LTDA, 
Advogado: Dr. Rita de Cássia Klein Daneluz Nakano, CARLITO RAIMUNDO DIAS DANTAS, 
Advogado: Dr. Andre Rodrigues Albuquerque, Advogado: Dr. Jorge Barbosa Ferreira, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; 
e II - dar provimento ao recurso de revista da SABESP, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 11403-09.2016.5.15.0051 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Recorrido(s): NR APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA. - ME, Advogada: Dra. Evanir Claret Bueno, SÉRGIO SILVA CAIRES, Advogado: Dr. 
Josiel Vaciski Barbosa, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, quanto à ilicitude da 
terceirização, por contrariedade à Súmula 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, afastar a ilicitude da 
terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do vínculo de emprego com o 2º 
Reclamado, Banco Santander (Brasil) S.A., bem como os benefícios convencionais e 
legais concedidos especificamente aos seus empregados, restando prejudicada a 
apreciação dos temas relativos ao enquadramento sindical e à justiça gratuita, 
remanescendo a responsabilidade subsidiária do Tomador de serviços quanto às 
verbas da condenação que não decorreram exclusivamente do reconhecimento do 
vínculo de emprego com o Tomador. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 486-21.2019.5.09.0041 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Elizabet 
Nascimento Polli, Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Juliana 
Morais, Recorrido(s): EDSON VAZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ugo Ulisses Antunes de 
Oliveira, SANEPRESS - SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA - ME, TEC-PRESS 
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REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA. - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da Companhia de 
Saneamento do Paraná, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da 3ª Reclamada, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 144-45.2020.5.08.0124 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A., 
Advogada: Dra. Henrieth Maria de Moura Cutrim, Advogada: Dra. Lorena Sirotheau da 
Fonseca Lestra, Advogada: Dra. Caroline Peres Gomes da Silva, Advogada: Dra. Liliane 
Coelho da Silva, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogada: Dra. Laura Carolline Bastos de Lima, Advogada: Dra. 
Alinne Silva Lisboa da Costa, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Leonardo de 
Oliveira Linhares, Advogada: Dra. Maria Izabel da Silva Alves, FABION RAMOS NETO, 
Advogada: Dra. Selma Evangelista de Lima, Advogado: Dr. Cícero Sales da Silva, 
Advogado: Dr. Thaise Thammara Borges Rocha, Advogado: Dr. Eldaa Machado Clavier, 
PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES EIRELI, Advogado: Dr. Alexandre 
Brandão Bastos Freire, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Banco do Estado 
do Pará, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1000322-75.2019.5.02.0383 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Agravado(s): GILSON PAULINO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Isael Gonçalves, Advogado: Dr. Cássio Aparecido Pereira 
Eugênio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, 
para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no 
período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como 
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constava da decisão agravada. Observação 1: o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos 
juntará voto convergente. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1016-27.2019.5.09.0008 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Paula de 
Paiva Santos, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): VILMAR 
LUCIANO PSCHVOSNE, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogado: Dr. 
Marcelo Macioski, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo para conhecer e prover o agravo de instrumento, por 
transcendência política e possível violação ao art. 7º, XXVI, da CF, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 831-65.2017.5.09.0749 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): REINALDO NOVOCHADLO, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, Advogada: Dra. Ana Caroline 
Farias Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo para conhecer e 
prover o agravo de instrumento, por transcendência política e possível violação ao art. 
7º, XXVI, da CF, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação 1: a Dra. Carolina Cabral Mori, patrona da 
parte REINALDO NOVOCHADLO, esteve presente à sessão. Observação 2: o Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão. Observação 3: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária 
da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e um 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três. 
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